
 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 009 DE 2017 - CONSUN  

 
Dispõe sobre a regulamentação do Art. 47, § 
2º da Lei de Diretrizes Básicas de Educação 
(Lei 9.394/96).  

 
 
Art. 1º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por 
meio de média geral das disciplinas cursadas superior a 8,0 (oito) e nenhuma reprovação ao 
longo do curso, poderão solicitar Banca Examinadora Especial, composta por 03 (três) 
Professores Especialistas na Matéria solicitada.  
 
Art. 2º A prova será composta de prova escrita, com questões objetivas e discursivas relativas 
a todo o conteúdo da ementa da disciplina, bem como prova oral de duração de 1h40min para 
aproveitamento de Disciplinas Curriculares Obrigatórias.  
 
Art. 3º A realização da Banca Especial terá o custo da disciplina regular, segundo a tabela da 
Instituição no momento da solicitação do acadêmico. 
 
Art. 4º Poderá ser realizada Banca Especial de até 1 (uma) Disciplina Curricular Obrigatória. 
 
Art. 5º O acadêmico deverá fazer a solicitação das bancas especiais apenas no período de 
rematrícula, e a realização será agendada pela Coordenação do Curso de Direito para o 
corrente semestre acadêmico. 
 
Art. 6º Só poderá realizar Banca Especial o acadêmico que estiver no último período do curso 
e apto a integralizar, regularmente. 
  
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  
 

 
Porto Velho, 24 de março de 2017.  
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